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Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
Parágrafo primeiro - As críticas e sugestões que não forem

encaminhadas de acordo com o modelo citado no caput não serão
consideradas como válidas para efeito da consulta pública e serão
devolvidas ao demandante.

Parágrafo segundo - Aquele demandante que tiver dificul-
dade em obter a planilha no endereço eletrônico citado acima, poderá
solicitá-la no endereço físico ou e-mail citados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo estipulado no artigo 2º
desta Portaria, o Inmetro se articulará com as entidades que tenham
manifestado interesse na matéria, para que indiquem representantes
nas discussões posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

OSCAR ACSELRAD

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RETIFICAÇÃO

Na Circular nº 42, de 4 de julho de 2014, publicada no DOU
de 7-7-2014, Seção 1, pág. 40,

Onde se lê:

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de
1994, e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de
1994, de acordo com o disposto no art. 5o do Decreto no 8.058, de 26
de julho de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo
MDIC/SECEX 52272.000941/2014-51 e do Parecer no 36, de 04 de
julho de 2014, elaborado pelo Departamento de Defesa Comercial -
DECOM desta Secretaria, e por terem sido apresentados elementos
suficientes que indicam a prática de dumping nas exportações da
União Europeia para o Brasil do produto objeto desta circular, e de
dano à indústria doméstica resultante de tal prática, prática.

1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de
abertura da investigação, conforme o anexo à presente circular.

1.2. A data do início da investigação será a da publicação
desta circular no Diário Oficial da União - D.O.U.

Leia-se:

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de
1994, e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de
1994, de acordo com o disposto no art. 5o do Decreto no 8.058, de 26
de julho de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo
MDIC/SECEX 52272.000941/2014-51 e do Parecer no 36, de 04 de
julho de 2014, elaborado pelo Departamento de Defesa Comercial -
DECOM desta Secretaria, e por terem sido apresentados elementos
suficientes que indicam a prática de dumping nas exportações da
União Europeia para o Brasil do produto objeto desta circular, e de
dano à indústria doméstica resultante de tal prática, decide:

1. Iniciar investigação para averiguar a existência de dum-
ping nas exportações da União Europeia para o Brasil de plataformas
veiculares de elevação, classificadas no item 8428.10.00 da Nomen-
clatura Comum do MERCOSUL - NCM, e de dano à indústria do-
méstica decorrente de tal prática.

1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de
abertura da investigação, conforme o anexo à presente circular.

1.2. A data do início da investigação será a da publicação
desta circular no Diário Oficial da União - D.O.U.

(p/Coejo)

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO VIEIRA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1- Processo: 58701.011145/2013-41
Proponente: Associação Buritis de Esporte e Cultura
Título: Festival de Esportes
Registro: 02MG074872010
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 12.382.472/0001-35
Cidade: Belo Horizonte UF: MG
Valor aprovado para captação: R$ 650.835,85
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2977 DV: 7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 27301-5
Período de Captação até: 10/03/2015
2- Processo: 58701.000954/2014-17
Proponente: Associação de Moradores do Bairro Guaranhuns
Título: Vôlei Vida Renovação Quarto Ano
Registro: 02ES074032010
Manifestação Desportiva: Desporto Participação
CNPJ: 30.961.254/0001-37
Cidade: Vila Velha UF: ES
Valor aprovado para captação: R$ 106.046,74
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4232 DV: 3 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 29104-8
Período de Captação até: 31/12/2015

ANEXO II

1 - Processo: 58701.011535/2013-11
Proponente: Confederação Brasileira de Rugby
Título: Campeonato Brasileiro de Seleções Estaduais - M17 e M19
Valor aprovado para captação: R$ 302.189,63
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4227 DV: 7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 7694-5
Período de Captação até: 20/06/2015
2 - Processo: 58701.007585/2013-02
Proponente: Confederação Brasileira de Judô
Título: Eventos Internacionais de Judô 2014
Valor aprovado para captação: R$ 2.018.963,57
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2865 DV: 7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 30133-7
Período de Captação até: 22/04/2015

I - matrícula e frequência regular do estudante, atestados pela
instituição de ensino, em curso de educação superior, de educação
profissional, de ensino médio, de educação especial e dos anos finais
do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de
jovens e adultos;

II - celebração de Termo de Compromisso de Estágio - TCE
entre o estudante, a parte concedente do estágio e a instituição de
ensino; e

III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no
estágio e as previstas no TCE.

§ 1º O estágio, como ato educativo supervisionado, deverá
ser acompanhado efetivamente pelo professor orientador da insti-
tuição de ensino e por um supervisor da parte concedente, com-
provado por vistos nos relatórios de que trata o art. 9º, VII, desta
Orientação Normativa e por menção de aprovação final.

§ 2º Juntamente com os relatórios exigidos no parágrafo
anterior, o órgão ou entidade de que trata o art. 1º desta Orientação
Normativa encaminhará à instituição de ensino o certificado de es-
tágio.

Art. 5º - O plano de atividades do estagiário, elaborado em
comum acordo com o órgão ou entidade e a instituição de ensino,
será incorporado ao TCE por meio de aditivos, na medida em que for
avaliado o desempenho do estudante.

Art. 6º - Aplicam-se as disposições desta Orientação Nor-
mativa aos estudantes estrangeiros regularmente matriculados em ins-
tituição de ensino no País, em cursos autorizados ou reconhecidos,
observado o prazo do visto temporário de estudante, na forma da
legislação aplicável.

Art. 7º - O quantitativo de estagiários nos órgãos e entidades
corresponderá a 20% (vinte por cento) da sua força de trabalho,
observada a dotação orçamentária.

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se força de
trabalho o quantitativo de cargos, empregos ou funções públicas de
que dispõem os órgãos ou entidade, o que compreende os servidores
estatutários; os ocupantes de cargos públicos; os empregados pú-
blicos, os contratados sob o regime de legislação trabalhista; os con-
tratados temporariamente pela Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de
1993; e os cargos vagos.

§ 2º Sobre o percentual de 20% do quantitativo máximo de
estagiários que o órgão ou entidade poderá contratar, aplicam-se os
seguintes percentuais:

I - 50% para estagiários de nível superior, reservando-se 10%
para os estagiários com deficiência;

II - 25% para estagiários de nível médio, reservando-se 10%
para os estagiários com deficiência;

III - 25% para os estudantes de educação profissional e dos
anos finais do ensino fundamental na modalidade de jovens, com
idade igual ou superior a 14 anos e adultos, reservando-se 10% para
os estagiários com deficiência.

§ 3º O percentual de 10% reservado em cada modalidade de
estágio será destinado ao estudante cuja deficiência seja compatível
com o estágio a ser realizado.

§ 4º Na hipótese de o órgão ou a entidade contar com
unidades regionais em sua estrutura organizacional, os quantitativos
previstos no caput serão aplicados a cada uma delas.

§ 5º Quando o cálculo do percentual total disposto no caput
resultar em fração poderá ser arredondado para o número inteiro
imediatamente superior.

§ 6º Os órgãos e entidades poderão autorizar a contratação
de estagiários de nível superior e médio profissionalizante acima do
limite previsto no caput, observado o disposto no § 4º do art. 17 da
Lei nº 11.788, de 2008, e a competência de que trata o art. 13 do
Decreto-Lei nº 200, de 1967, com base na razoabilidade, no interesse
público e na dotação orçamentária.

Seção I
Da Parte Concedente
Art. 8º - Os órgãos e entidades poderão celebrar convênio

com as instituições de ensino para aceitação de estagiários, no qual
constarão as atividades a serem desenvolvidas pelos estudantes, desde
que guardem estrita correlação com a proposta pedagógica do cur-
so.

Parágrafo único. A celebração de convênio de que trata o
caput deste artigo não dispensa a celebração do TCE previsto no
inciso II do art. 4º desta Orientação Normativa.

Art. 9º - Os órgãos e entidades poderão oferecer estágio,
observadas as seguintes obrigações:

I - celebrar TCE entre a instituição de ensino e o estudante,
zelando pelo seu cumprimento;

II - ofertar instalações que tenham condições adequadas de
propiciar ao estagiário o desenvolvimento de atividades de apren-
dizagem social e profissional.

III - indicar servidor da sua força de trabalho, com formação
ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no
curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) es-
tagiários simultaneamente;

IV - para a orientação e supervisão do estagiário de nível
fundamental ou médio, o servidor indicado deve ter, no mínimo, o
mesmo nível de formação do estagiário.

V - contratar seguro contra acidentes pessoais, em favor do
estagiário de estágio obrigatório, cuja apólice seja compatível com os
valores de mercado, conforme estabelecido no TCE;

VI - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar
termo de realização de estágio com indicação resumida das atividades
desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho;

VII - manter à disposição da fiscalização, o Termo de Com-
promisso de Estágio - TCE e os Termos Aditivos de que trata o § 3º
do art. 10, a fim de comprovar a relação de estágio sempre que
necessário; e

VIII - enviar à instituição de ensino, semestralmente, re-
latório de atividades com vista obrigatória do estagiário.

SECRETARIA EXECUTIVA
COMISSÃO TÉCNICA

DELIBERAÇÃO Nº 601, DE 4 DE JULHO DE 2014

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em
11/03/2014 e 03/06/2014.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 267, de 24 de outubro de 2013,
considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos
anexos I e II, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em
11/03/2014 e 03/06/2014.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Ministério do Esporte
.

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 4, DE 4 DE JULHO DE 2014

Estabelece orientações sobre a aceitação de
estagiários no âmbito da Administração Pú-
blica Federal direta, autárquica e fundacio-
nal.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO PÚBLICA DO MINISTÉ-
RIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 26, incisos II e III, do Anexo I, do
Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2008, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º - Estabelecer orientações aos órgãos e entidades do

Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC quanto à
aceitação de estagiários de nível superior, de ensino médio, de edu-
cação profissional, de educação especial e dos anos finais do ensino
fundamental, na modalidade profissional de jovens e adultos.

Art. 2º - O estágio poderá ser obrigatório ou não obrigatório,
conforme determinação das diretrizes curriculares da etapa, da mo-
dalidade, da área de ensino e do projeto pedagógico do curso em que
o aluno se encontre matriculado.

§ 1º Estágio obrigatório é aquele definido como tal no pro-
jeto do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e ob-
tenção de diploma.

§ 2º Estágio não obrigatório é aquele desenvolvido como
atividade opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória do
curso.

Art. 3º - O estágio obrigatório será realizado sem ônus para
os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, au-
tárquica e fundacional.

CAPÍTULO II
DO ESTÁGIO
Art. 4º - A realização do estágio obrigatório ou não obri-

gatório, nos órgãos e entidades de que trata o art. 1º desta Orientação
Normativa observará, dentre outros, os seguintes requisitos:

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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Parágrafo único. A contratação de seguro contra acidentes
pessoais, em nome do estagiário, para o caso de morte ou invalidez
permanente, é condição essencial para a celebração de contrato ou
convênio, devendo constar do TCE o respectivo número de apólice e
o nome da Seguradora.

Art. 10 - O supervisor do estágio será designado pelo chefe
da unidade em que o estagiário desenvolver suas atividades, devendo
possuir formação ou experiência profissional na área de conhecimento
desenvolvida no curso do estagiário, observados os incisos III e IV do
art. 9º.

§ 1º O supervisor de estágio deverá possuir, no mínimo, o
mesmo nível de formação do estudante de nível fundamental ou
médio.

§ 2º Compete ao supervisor do estágio acompanhar e atestar
a frequência mensal do estagiário e encaminhá-la à unidade de re-
cursos humanos do órgão ou entidade onde se realiza o estágio.

§ 3º Caso haja alterações relacionadas ao estágio deverá ser
elaborado Termo Aditivo, que será anexado ao TCE, exceto nos casos
de mudança do órgão contratante.

Seção II
Dos Agentes de Integração
Art. 11 - Os órgãos ou entidades podem recorrer aos serviços

de agentes de integração públicos ou privados para atuarem como
auxiliares no processo de aperfeiçoamento do instituto do estágio,
mediante condições acordadas em instrumento jurídico apropriado,
devendo ser observada, no caso de contratação com recursos públicos,
a legislação que estabelece as normas gerais de licitação.

Parágrafo Único. Para fins desta Orientação Normativa os
agentes de integração públicos ou privados são entidades que fazem a
interlocução entre a instituição de ensino, o estagiário e o órgão ou
entidade integrante, inserindo estudantes no ambiente do mercado de
trabalho, colaborando para o desenvolvimento de habilidades, mo-
dalidades de atuação e formação profissional desses estudantes.

Seção III
Do Estagiário
Art. 12 - A carga horária do estágio será de quatro horas

diárias e vinte semanais ou de seis horas diárias e trinta semanais,
observado o disposto no art. 10, I, da Lei nº 11.788, de 2008, bem
como o horário de funcionamento do órgão ou entidade, desde que
compatível com o horário escolar, devendo ser cumprida no local
indicado pelo órgão ou entidade.

§ 1º A carga horária do estágio dos níveis médio e superior
poderá ser inferior àquela estabelecida no art. 10, II, da Lei nº 11.788,
de 2008, com percepção proporcional do valor da bolsa estágio.

§ 2º O disposto no parágrafo anterior ocorrerá no interesse
do órgão ou entidade e atenderá os requisitos previstos no art. 4º
desta Orientação Normativa.

§ 3º É vedada a realização de carga horária diária superior à
prevista no caput deste artigo, ressalvada a compensação de falta
justificada, limitada a 1 (uma) hora por jornada.

§ 4º Na hipótese de falta justificada, o estagiário poderá
compensar o horário não estagiado até o mês subsequente ao da
ocorrência da falta, quando autorizado pelo supervisor do estágio.

§ 5º Poderá o supervisor do estágio, com base na razoa-
bilidade e no interesse público, definir outras hipóteses em que a falta
será considerada justificada, sem a necessidade de compensação ou
de descontos na bolsa estágio.

§ 6º Para fins dessa Orientação Normativa será considerada
falta justificada, em que não se exigirá compensação, aquelas de-
correntes de tratamento da própria saúde, com apresentação de ates-
tado médico.

§ 7º A carga horária dos estudantes do ensino especial e dos
últimos anos do ensino fundamental, na modalidade profissional de
jovens e adultos, não poderá ultrapassar 4 (quatro) horas diárias e 20
(vinte) semanais.

§ 8º Fica assegurada ao estagiário a carga horária reduzida
pela metade, nos períodos de avaliação de aprendizagem, conforme
estipulado no TCE e mediante declaração da Instituição de Ensino.

Art. 13 - O valor da bolsa-estágio, no âmbito dos órgãos e
entidades de que trata o art. 1º desta Orientação Normativa, será
definido em Portaria a ser publicada pelo dirigente máximo do órgão
central do SIPEC.

§ 1º Até que seja publicado o ato de que trata o caput, o
estudante em estágio não obrigatório, de nível superior ou de nível
médio, perceberá bolsa-estágio no valor de R$ 520,00 (quinhentos e
vinte reais) e de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais), respecti-
vamente.

§ 2º O valor da bolsa-estágio de que trata o § 1º do art. 12
desta Orientação Normativa, será proporcional à jornada definida no
TCE.

§ 3º As faltas justificadas com apresentação de atestado
médico para tratamento da própria saúde, o período de carga horária
reduzida de que trata o § 8º do art. 12 e as demais justificativas
aceitas pelo supervisor de estágio, não ensejarão a compensação de
horário e não serão objeto de desconto na bolsa estágio.

§ 4º É vedado o desconto de qualquer valor na bolsa-estágio,
à exceção dos valores referentes às faltas injustificadas e às horas não
compensadas, na forma do § 4º do art. 12.

Art. 14 - O estagiário receberá auxílio-transporte em pecúnia
por dia efetivamente estagiado, no valor correspondente a R$ 6,00
(seis reais).

§ 1º Não será concedido auxílio-transporte ao estagiário nas
ocorrências de faltas, mesmo naquelas justificadas, uma vez que não
houve o deslocamento.

§ 2º O pagamento do auxílio-transporte será efetuado no mês
anterior ao de sua utilização.

Art. 15 - Na vigência dos contratos de estágio obrigatório e
não obrigatório é assegurado ao estagiário período de recesso pro-
porcional ao semestre efetivamente estagiado, a ser usufruído pre-
ferencialmente nas férias escolares, observada a seguinte proporção:

I - um semestre, 15 dias consecutivos;
II - dois semestres, 30 dias;
III - três semestres, 45 dias; e
IV - quatro semestres, 60 dias.
§ 1º Os períodos de recesso deverão ser usufruídos durante a

vigência do TCE e aqueles de que tratam os incisos II a IV do caput
deste artigo poderão ser parcelados em até três etapas, a critério do
supervisor do estágio.

§ 2º Os períodos de recesso do estagiário que perceba bolsa-
estágio serão remunerados.

§ 3º Na hipótese dos desligamentos de que tratam os incisos
I a VII do art. 16, o estagiário que receber bolsa-estágio e não houver
usufruído do recesso remunerado, proporcional ou integral, durante a
vigência do contrato celebrado, fará jus ao seu recebimento em pe-
cúnia.

Art. 16 - O estudante será desligado do estágio nas seguintes
hipóteses:

I - automaticamente, ao término do estágio;
II - a pedido;
III - decorrida a terça parte do tempo previsto para a duração

do estágio, se comprovada a insuficiência na avaliação de desem-
penho no órgão, na entidade ou na instituição de ensino;

IV - a qualquer tempo, no interesse da Administração;
V - em decorrência do descumprimento de qualquer obri-

gação assumida no Termo de Compromisso de Estágio - TCE;
VI - pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por

mais de cinco dias consecutivos ou não, no período de um mês, ou 30
(trinta) dias durante todo o período de estágio;

VII - pela interrupção do curso na instituição de ensino a que
pertença o estagiário; e

VIII - por conduta incompatível com a exigida pela Ad-
ministração.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 17 - A duração do estágio no mesmo órgão ou entidade

não poderá exceder a quatro semestres, salvo quando se tratar de
estagiário com deficiência, que poderá permanecer no mesmo órgão
ou entidade até o término do curso.

Art. 18 - O estudante de nível superior contemplado pelo
Programa Universidade para Todos - ProUni e Programa de Finan-
ciamento Estudantil - FIES terá prioridade na concorrência por vagas
de estágio na Administração Pública Federal.

Art. 19 - A realização do estágio não acarretará vínculo
empregatício de qualquer natureza e dar-se-á mediante Termo de
Compromisso de Estágio celebrado entre o estudante ou com seu
representante ou assistente legal, quando for o caso, e o órgão ou
entidade, com a interveniência obrigatória da instituição de ensino, no
qual deverá constar:

I - identificação do estagiário, do curso e seu nível aca-
dêmico;

II - qualificação e assinatura dos contratantes ou conve-
nentes;

III - indicação expressa de que o Termo de Compromisso de
Estágio decorre de contrato ou convênio;

IV - menção de que o estágio não acarretará qualquer vín-
culo empregatício;

V - valor da bolsa-estágio, quando houver;
VI - vedação expressa à possibilidade de qualquer espécie de

cobrança ou desconto pelo agente de integração na bolsa estágio;
VII - a carga horária semanal compatível com o horário

escolar;
VIII - duração do estágio, obedecido o período mínimo de

um semestre;
IX - obrigação de apresentar relatórios semestrais e finais ao

dirigente da unidade onde se realiza o estágio, sobre o desenvol-
vimento das tarefas que lhes foram cometidas;

X - assinatura do estagiário, do responsável pelo órgão ou
entidade e da instituição de ensino;

XI - assinatura do representante ou assistente legal do es-
tagiário, quando houver;

XII - condições de desligamento do estágio;
XIII - menção do contrato a que se vincula o estudante, e do

convênio ao qual se vincula a parte concedente e a instituição de
ensino;

XIV - indicação nominal do professor orientador da área
objeto de desenvolvimento, a quem caberá avaliar o desempenho do
estudante no estágio; e

XV - indicação de que o estudante somente terá a carga
horária do estágio reduzida pelo menos à metade nos dias de ve-
rificações periódicas ou finais, condicionada à apresentação de de-
claração emitida pela instituição de ensino.

Art. 20 - Para a execução do disposto nesta Orientação
Normativa, caberá às unidades de recursos humanos:

I - articular as oportunidades de estágio em conjunto com as
instituições de ensino ou agentes de integração;

II - participar da elaboração dos contratos ou convênios a
serem celebrados com as instituições de ensino ou agentes de in-
tegração;

III - solicitar às instituições de ensino ou agentes de in-
tegração a indicação de estudantes que preencham os requisitos exi-
gidos pelo órgão ou entidade ofertante da oportunidade de estágio;

IV - selecionar os candidatos ao estágio;
V - lavrar o Termo de Compromisso de Estágio a ser as-

sinado pelo estudante e pela instituição de ensino;
VI - efetuar o pagamento da bolsa-estágio e dos auxílios a

que fizerem jus os estagiários, por intermédio do Sistema Integrado
de Administração de Recursos Humanos - SIAPE;

VII - receber os relatórios, as avaliações e as frequências do
estagiário, das unidades onde se realizar o estágio;

VIII - analisar as comunicações de desligamento de está-
gios;

IX - expedir o certificado de estágio;
X - apresentar os estagiários desligados do SIAPE às ins-

tituições de ensino ou aos agentes de integração; e
XI - dar amplo conhecimento das disposições contidas nesta

Orientação Normativa às unidades de recursos humanos do órgão ou
entidade, aos supervisores de estágio e aos estagiários.

Art. 21 - As unidades de recursos humanos manterão atua-
lizados no SIAPE, o número total de estudantes aceitos como es-
tagiários de níveis superior, médio, de educação profissional, de edu-
cação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na mo-
dalidade profissional de jovens e adultos.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 22 - As despesas para concessão da bolsa-estágio e de

auxílios somente poderão ser autorizadas se houver prévia e suficiente
dotação orçamentária, constante do orçamento do órgão ou entidade
onde se realizará o estágio.

Art. 23 - O gasto com o auxílio-transporte dos estagiários
deverá ser efetuado na mesma programação utilizada para o finan-
ciamento decorrente da contratação de estagiários, nos termos do
Ofício-Circular nº 1 DEAFI/SOF/SRH/MP, de 1º de outubro de
2008.

Art. 24 - As questões omissas serão tratadas pela Secretaria
de Gestão Pública.

Art. 25 - Esta Orientação Normativa entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 26 - Fica revogada a Orientação Normativa nº 7, de 30
de outubro de 2008.

MARILENE FERRARI LUCAS ALVES FILHA

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

PORTARIA Nº 71, DE 7 DE JULHO DE 2014

Atualização dos valores limites para con-
tratação de serviços de limpeza e conser-
vação, em substituição aos valores limites
publicados pela Portaria nº 14, de 10 de
junho de 2013 para o Rio de Janeiro.

A SECRETÁRIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, conforme o disposto no art. 5º do Decreto
1.094, de 23 de março de 1994, e no artigo 54 da Instrução Nor-
mativa nº 2, de 30 de abril de 2008, resolve:

Art. 1º Atualização dos valores limites para contratação de
serviços de limpeza e conservação em substituição aos valores limites
publicados pela Portaria nº 14, de 10 de junho de 2013 para a
Unidade Federativa do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Por-
taria observaram os seguintes índices de produtividade por servente
em jornada de oito horas diárias, não inferiores a:

I - áreas internas com produtividade de 600 m² (seiscentos
metros quadrados);

II - áreas externas com produtividade de 1.200 m² (mil e
duzentos metros quadrados);

III - esquadrias externas com produtividade de 220 m² (du-
zentos e vinte metros quadrados); e

IV - fachadas envidraçadas com produtividade de 110 m²
(cento e dez metros quadrados).

Art. 2º Os valores limites estabelecidos nesta Portaria con-
sideram apenas as condições ordinárias de contratação, não incluindo
necessidades excepcionais na execução do serviço que venham a
representar custos adicionais para a contratação. Existindo tais con-
dições, estas poderão ser incluídas nos preços das propostas, de modo
que o seu valor final poderá ficar superior ao valor limite esta-
belecido. Entretanto, descontando-se o adicional, o valor proposto
deve estar dentro do valor limite estabelecido, sob pena de des-
classificação.

Art. 3º Os valores limites estabelecidos nesta Portaria não
limitam a repactuação de preços que ocorrer durante a vigência con-
tratual, mas apenas os preços decorrentes de nova contratação ou
renovação de contrato, tendo em vista que o inciso XXI, art. 37 da
Constituição Federal assegura aos contratados o direito de receber
pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

Art. 4º Quando da prorrogação contratual, os contratos cujos
valores estiverem acima dos limites estabelecidos nesta Portaria de-
verão ser renegociados para se adequarem aos novos limites, ve-
dando-se a prorrogação de contratos cuja negociação resultar insa-
tisfatória, devendo o órgão proceder a novo certame licitatório.

Art. 5º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas
quanto forem necessárias em respeito ao princípio da anualidade do
reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em mo-
mentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos
decorrentes da mão de obra (data do último Acordo ou Convenção) e
os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço
(data do encaminhamento das propostas).

Art. 6º A atualização dos valores limites estabelecidos nesta
Portaria é uma prerrogativa discricionária da Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão - SLTI/MP, que poderá, inclusive, reduzi-los, caso verifique
que os atuais valores estão acima do valor de mercado, por qualquer
motivo.

Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Por-
taria são válidos independentemente da ocorrência de novos Acordos,
Dissídios ou Convenções Coletivas, e enquanto não forem alterados
ou revogados por nova Portaria.
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